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Ao 

ILMO. SR. PREGOEIRO DA COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO 

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE – PROCEMPA 

 

 

 

 

REF: EDITAL LICITAÇÃO ELETRÔNICA N.º 04/2025 

 

CLARO S.A., sociedade por ações com nova Sede Social localizada à Rua Henri 

Dunant, nº 780, Torres A e B, Bairro Santo Amaro, CEP 04.709-110, na Cidade e Estado de 

São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 40.432.544/0001-47, de NIRE/JUCESP de nº 

35.300.145.801, doravante denominada simplesmente CLARO, por seu representante infra-

assinado, vem, com fundamento na Lei n. 13.303/16 e no edital, apresentar IMPUGNAÇÃO 

ao LICITAÇÃO em referência, em razão de inconformidades constantes daquele instrumento 

convocatório, conforme exposto nas anexas razões de impugnação. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme o ditame inserto no item 5.1 do edital, o prazo para impugnação ao edital é 

de até 3 (três) dias úteis da data fixada para o certame, in verbis: 

 

5.1. Impugnações e esclarecimentos ao ato convocatório da licitação serão 
recebidos até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação. 
Deferida impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

 

Dessa forma, utilizando o critério estabelecido no item acima, conclui-se que a data 

fixada para abertura da sessão pública, conforme preambulo do Edital é o dia 26/02/2025, 

que deve ser excluído do cômputo, considerando-se como primeiro dia útil sendo 

25/02/2025, segundo dia útil sendo 24/02/2025 e como terceiro dia útil sendo 21/02/2025. 

 

Portanto, as impugnações apresentadas até o dia 21/02/2025 são tempestivas, como 

é o caso da presente. 
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Assim é o entendimento do egrégio Tribunal de Contas da União – TCU, conforme 

corrobora o Acórdão n.º 1/2007 - Plenário, conforme transcrevemos abaixo in verbis: 

 

4. Na primeira instrução destes autos (fls. 162/163), a Secex/SE, em exame 
perfunctório, analisou apenas uma das irregularidades apontadas pela empresa 
Nordeste Segurança e Transporte de Valores Sergipe Ltda., qual seja, a negativa 
de exame, pela Gilic/SA, de impugnação apresentada pela representante, sob 
alegação de intempestividade (fls. 146/147). 
 
5. No entendimento da Secex/SE, não teria ocorrido inobservância, por parte da 
representante, do art. 18 do Decreto nº 5.450/2005, que regulamenta o pregão na 
forma eletrônica, pois a interposição da impugnação foi feita em 22/11/2005 (fls. 
135/143), ou seja, dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, ocorrida em 24/11/2005, nos termos do mencionado dispositivo legal. 
 
6. Em vista dessa irregularidade cometida pela Gilic/SA, a Secex/SE entendeu 
estarem presentes os requisitos necessários à concessão de medida cautelar para 
que a Caixa sustasse qualquer procedimento que visasse à contratação decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 019/7029-2005.” (grifo nosso) 

 

Diante do exposto e de acordo com o entendimento do egrégio Tribunal de Contas da 

União – TCU, não acatar a presente impugnação sob o argumento da intempestividade seria 

condenar o presente certame ao fracasso, pois com certeza aquele Tribunal concederia 

medida cautelar sustando o prosseguimento deste certame. 

 

II. RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

Por meio do LICITAÇÃO em referência, a COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE – PROCEMPA- divulgou o seu interesse na 

contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Telecomunicações 

conforme descrição do objeto da licitação: 

  
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa prestadora de serviço de 
telefonia móvel pessoal de uso corporativo, englobando ligações de voz e acesso à internet, 
com fornecimento de equipamentos smartphones e chips em regime de comodato, conforme 
especificações e quantitativos constantes no Anexo I, integrante do presente Edital. 

 

Uma vez conhecido dito Edital, nele foram verificadas inconformidades. 

 

Assim, e considerando a natureza das ilegalidades e inconformidades a seguir 

descritas, é certo que a COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICÍPIO 

DE PORTO ALEGRE – PROCEMPA, por meio do Pregoeiro, tem o incontestável poder-dever 

http://www.claro.com.br/


CLARO S.A. - NOVA SEDE SOCIAL:  
Rua Henri Dunant, nº 780 – Torres A e B 
Santo Amaro – Cep. 04.709-110 
São Paulo, SP – Brasil  

CNPJ: 40.432.544/0001-47 
Inscrição Estadual: 114.814.878.119 
Inscrição Municipal: 2.498.616-0 
www.claro.com.br 

 

  3 

de revisão ou alteração o procedimento licitatório em questão, em razão das inconformidades 

neste constatadas, e, por via de consequência, determinar sua correção, sob pena de sua 

ulterior anulação, nos termos do artigo 62 da Lei n. 13.303/16. 

 

As irregularidades ora verificadas serão, pontualmente, examinadas a seguir, sendo 

certo que sua natureza insanável impõe a revisão ou alteração imediata do referido Edital, 

para sua adequação às diretrizes legais, já que todo licitante tem direito de participar de 

licitação elaborada em conformidade com as diretrizes legais, que pugne pela observância 

dos princípios consignados no artigo 29, XIV, da Lei n. 13.303/16, princípios estes lhe serve 

de sustentáculo, além de representar seu fundamento jurídico. 

 

1 - DA EXIGÊNCIA DO ITEM 8.6 DO EDITAL 

 

8.6. Todos os documentos relativos à habilitação jurídica deverão ter sido emitidos, no máximo, dentro 
dos 6 (seis) últimos meses anteriores à convocação. 

 

Insta consignar a necessidade de impugnação do presente edital para que seja 

sanado tamanho equívoco da exigência acima uma vez que para as S.A é inviável e 

impraticável este tipo de atualização e que na realização de diligências ainda há muito 

desgaste, com o escopo de não violar as leis licitatórias e, principalmente, o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório e da busca da melhor proposta para a Administração. 

 

Nesse sentido, importante recordar o brilhante raciocínio de Maria Sylvia Zanella Di 

Pietro, acerca das infrações aos princípios da licitação:  

 

“Princípio da vinculação ao instrumento licitatório. Trata-se de princípio essencial 
cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. (...) O princípio dirige-se 
tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, 
pois estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório 
(edital ou carta-convite). (...) Quando a Administração estabelece, no edital ou na 
carta-convite, as condições para participar da licitação e as cláusulas essenciais do 
futuro contrato, os interessados apresentarão suas propostas com base nesses 
elementos, ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato com desrespeito ás 
condições previamente estabelecidas, burlados estarão os princípios da licitação, 
em especial o da igualdade entre os licitantes, pois aquele que se prendeu aos 
termos do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta apresentada por 
outro licitante que o desrespeitou.” (in Direito Administrativo, 11ª Edição, Editora 
Atlas, 1999, página 299 e 300). 
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Compete informar que da forma como se dispõe o instrumento convocatório está 

violando o princípio da competitividade e da busca da melhor proposta para a Administração. 

 

 Sobre o tema observe os comentários do Professor Marçal JUSTEN FILHO, em sua 

obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 9ª edição, Ed. Dialética, 

onde destaca o princípio da competitividade ou oposição, indicando a necessidade de serem 

as cláusulas editalícias singelas e compatíveis com o objeto da licitação, com fincas a se 

proporcionar à disputa entre interessados, visando o atendimento da finalidade primordial de 

todo procedimento licitatório, que é a obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, de resto, consagrou seu entendimento no 

seguinte sentido:  

 

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
EDITAL. 1 - As regras do edital de licitação de devem ser interpretadas de modo 
que, sem causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no certame, 
possibilitem a participação do maior número possível de concorrentes a fim 
de que seja possibilitado se encontrar entre as propostas a mais vantajosa  
(...). 4 - Segurança concedida. (Mandado de Segurança n. 5.606/DF, STJ, Rel. Min. 
José Delgado, DJ de 10/08/1998, g.n.).” “A busca da melhor proposta 
recomenda a admissão do maior número de licitantes. Quanto mais propostas 
houverem, maior será a chance de um bom negócio. Por isto, os preceitos do 
edital não devem funcionar como negaças, para abater concorrentes.” (STJ. 
Mandado de Segurança n. 5.623, DJ de 18/02/1998, p. 02, g.n.). 

 

De fato, o certame destina-se a fazer com que o maior número de interessados se 

habilite, com o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de serviços, a preços mais 

convenientes ao seu interesse. Para que este princípio seja atendido, a Administração Pública 

deverá buscar um edital equânime e sem dirigismo. 

 

Desta forma, o edital deve ser retificado para excluir a exigência do item 18.6 do edital 

para que represente a realidade das empresas licitantes. Tornando o edital claro, sem lacunas 

e buscando a melhor proposta para a Administração. Possibilitando o andamento da licitação 

sem tropeços e seguindo os ditames legais. 

 

2 -  DO PRAZO DE PAGAMENTO 
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12.1. O pagamento em favor da futura contratada será mensal e ocorrerá no dia 25 (vinte e cinco) do 
mês subsequente ao da prestação dos serviços, após aceite técnico e observadas as considerações 
do item 12.3 infra. 

 

Cabe salientarmos que tal item diverge do disposto na Resolução nº 632/2014 da 

Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel que deve ser seguida por todos os usuários 

de telefonia móvel no país, mesmo quando órgãos da Administração Pública. 

 

O art. 76 da referida Resolução determina os prazos e formas de entrega das faturas, 

conforme abaixo: 

 

“Art. 76. O documento de cobrança deve ser entregue ao Consumidor com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de vencimento.” 

 

Nesta vertente, fica claro que o instrumento convocatório está em desacordo com as 

regras da Anatel, pois as operadoras possuem até 5 (cinco) dias úteis antes do prazo de 

pagamento para entregarem as faturas.  

 

Sendo assim, se faz necessária a retificação do edital, para a adequação do prazo de 

apresentação das faturas e seu pagamento, conforme os ditames da Agência Reguladora. 

 

3 - DO ENVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS EM CONJUNTO COM AS FATURAS 

 

12.3. O pagamento será efetuado após a apresentação da nota fiscal/fatura no Setor de Contratos da 
PROCEMPA e somente será lançada para pagamento se acompanhada dos seguintes documentos:  
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014).  
b) Certificado de regularidade perante o FGTS.  
c) Certidão negativa de tributos municipais.  
d) Certidão negativa de débitos trabalhistas 

 

Faz jus a presente impugnação tendo em vista que a exigência de envio das faturas 

conjuntamente com a documentação torna a logística da operadora bastante equívoca, sendo 

necessário um grande aparato humano e administrativo para o atendimento deste item. 

 

Desta forma, a logística desse processo de anexar à fatura documentação diversa é 

bastante dispendiosa para as operadoras.  
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Além disso, a solicitação em questão vai de encontro ao momento atual e às práticas 

relacionadas a preservação do meio-ambiente, pois exige-se o envio de documentos 

impressos, que geram um gasto desnecessário de papel, já que a regularidade que se deseja 

averiguar através do envio dos documentos solicitados pode ser verificada pela internet, 

através de consulta ao SICAF ou sites oficiais. 

 

Some-se ao fato de que a consulta pela internet evita o gasto de papel, ao fato de que 

ela oferta celeridade ao processo, evitando, por conseguinte, tanto desperdício de tempo. 

 

Face ao exposto, é medida de razoabilidade que se retifique o presente item de forma 

que se atenda aos parâmetros do bom senso, com a permissão do envio das faturas sem 

documentação diversa, que pode ser facilmente retirada pela internet, via SICAF ou sites 

oficiais, da mesma forma que será feita quando da habilitação do licitante. 

 

4 - DA NOTA FISCAL/FATURA EXIGIDA PELO EDITAL EM DESACORDO COM A 

RESOLUÇÃO N.º 632/2014 DA ANATEL 

 

12.4. A contratada deverá fazer constar da nota fiscal o número do contrato a que se refere, sob pena 
de a fatura não ser aceita pela PROCEMPA. O atraso na correção da nota retardará proporcionalmente 
o respectivo pagamento. 

 

A nota fiscal exigida pelo edital no item acima com indicação do número do contrato 

correspondente, diverge da norma contida na Resolução n.º 632/2014 da ANATEL (Agência 

Nacional de Telecomunicações) - que aprova o Regulamento Geral de Direitos do 

Consumidor de Serviços de Telecomunicações – RGC. 

 

Frisa-se que a licitação para serviços de telecomunicações, dentre os quais os 

de telefonia celular, possuem regência pela ANATEL, cuja normatização vincula o 

modo e os critérios da prestação do serviço, estando as operadoras subordinadas a tal 

regramento. 

 

Neste contexto, os artigos 73 e seguintes da Resolução mencionada discriminam os 

critérios para emissão das faturas de cobrança: 

 

“Resolução nº 632/2014 - Resolução nº 632, de 7 de março de 2014 
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Art. 73. A forma de pagamento pós-paga da prestação do serviço envolve a entrega 
sem ônus do documento de cobrança ao Consumidor referente ao período faturado 
que deve corresponder, em regra, a 30 (trinta) dias de prestação do serviço. 
 
Art. 74. O documento de cobrança deve ser inviolável, redigido de maneira clara, 
inteligível, ordenada, em padrão uniforme e deve conter, sempre que aplicável: 
I - a identificação do período que compreende a cobrança e o valor total de cada 
serviço, e facilidades cobradas, bem como de promoções e descontos aplicáveis; 
II - a identificação do valor referente à instalação, ativação e reparos, quando sua 
cobrança for autorizada pela regulamentação; 
III - o número do Centro de Atendimento Telefônico da Prestadora que emitiu o 
documento; 
IV - o número da central de atendimento da Anatel; 
V - a identificação de multas e juros aplicáveis em caso de inadimplência; 
VI - a identificação discriminada de valores restituídos; 
VII - detalhamento dos tributos, por serviços, na forma da Lei 12.741, de 28 de 
dezembro de 2012; 
VIII - campo “Mensagens Importantes”, que deve conter, dentre outros: 
a) referência a novos serviços contratados no período; 
b) alterações nas condições de provimento do serviço no mês de referência, 
inclusive promoções a expirar; 
c) término do prazo de permanência; 
d) reajustes que passaram a vigorar no período faturado; 
e) alerta sobre a existência de débito vencido; e, 
f) que o relatório detalhado dos serviços prestados está disponível na internet, e 
que pode ser solicitado, por meio impresso, de forma permanente ou não, a critério 
do Consumidor. 
IX - a identificação do(s) Plano(s) de Serviços ao(s) qual(is) o Consumidor está 
vinculado, inclusive por seu número de identificação, sempre que aplicável. 
Parágrafo único. O disposto no inciso VIII deste artigo não se aplica às Prestadoras 
de Pequeno Porte. 
 
Art. 75. A qualquer tempo, o Consumidor pode requerer, sem ônus, a emissão de 
documento de cobrança em separado para cada serviço prestado. 
§ 1º O Consumidor pode solicitar a emissão permanente do documento de 
cobrança em separado para cada serviço prestado. 
§ 2º A solicitação prevista no § 1º deve ser dirigida à Prestadora responsável pelo 
cofaturamento, que adotará as providências necessárias ao atendimento da 
solicitação do Consumidor. 
§ 3º Este dispositivo não se aplica aos serviços incluídos na Oferta Conjunta de 
Serviços de Telecomunicações. 
 
Art. 76. O documento de cobrança deve ser entregue ao Consumidor com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de vencimento. 
§ 1º A Prestadora deve disponibilizar o documento de cobrança no espaço 
reservado ao Consumidor na internet e, havendo autorização prévia e expressa, o 
documento de cobrança pode passar a ser fornecido apenas por meio eletrônico. 
§ 2º A Prestadora não pode cobrar pela emissão da segunda via do documento de 
cobrança. 
§ 3º A Prestadora deve oferecer ao Consumidor, no mínimo, 6 (seis) opções para 
a data de vencimento do seu documento de cobrança, distribuídas uniformemente 
entre os dias do mês. 
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§ 4º Havendo autorização prévia e expressa do Consumidor, podem ser agrupados 
códigos de acesso de um mesmo Consumidor em um único documento de 
cobrança. 
§ 5º A Prestadora deve enviar, mediante solicitação, documento de cobrança com, 
no mínimo, o demonstrativo dos valores parciais e o valor total para pagamento, 
escritos em braile. 
 
Art. 77. A Prestadora deve permitir ao Consumidor pagar o documento de cobrança 
em qualquer dos locais indicados, convenientemente distribuídos na localidade. 
 
Art. 78. A Prestadora deve apresentar a cobrança ao Consumidor no prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, contados a partir da efetiva prestação do serviço. 
§ 1º A cobrança de serviço prestado em prazo superior ao estabelecido no caput 
deve ocorrer em documento de cobrança separado, salvo manifestação em 
contrário por parte do Consumidor, sem acréscimo de encargos, e a forma de 
pagamento deve ser objeto de negociação prévia entre a Prestadora e o 
Consumidor. 
§ 2º Na negociação a que se refere o § 1º, a Prestadora deve possibilitar o 
parcelamento dos valores pelo número de meses correspondentes ao período de 
atraso na apresentação da cobrança. 
 
Art. 79. Para serviços ofertados sob a forma de franquia, a cobrança deve 
considerar a franquia não utilizada e demais regras tarifárias no período em que o 
serviço foi realizado. 
 
Art. 80. O Consumidor deve ser comunicado quando seu consumo se aproximar da 
franquia contratada. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às Prestadoras de Pequeno 
Porte. 

 

Conforme se verifica, as faturas são documentos padronizados, emitidas em modelos 

que respeitam a regência estabelecida pela ANATEL, sem que seja possível a inserção de 

quaisquer outros dados que não aqueles expressamente autorizados pelo órgão regulador. 

 

Neste contexto, não é possível emitir a nota fiscal/fatura com os condicionantes 

pretendidos no edital, pelo descompasso com a referida Resolução n° 632/2014 da ANATEL. 

Deve, portanto, ser retirada qualquer exigência adicional para emissão da nota fiscal - tal 

como número do contrato correspondente. 

 

A impossibilidade de cumprimento desta obrigação contratual geraria a não-

participação das operadoras no certame, em função dos ônus contratuais decorrentes da 

inadimplência (que seria iminente) quanto a tal exigência específica na nota fiscal/fatura. 
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5 - DA POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO VIA BOLETO BANCÁRIO COM 

CÓDIGO DE BARRAS 

 

12.10. O pagamento será efetuado ou mediante crédito em conta corrente, devendo a contratada 
informar os respectivos números do banco, da agência e da conta bancária, ou através de banco 
credenciado, a critério da PROCEMPA. 

 

Prevê o Item supra que o pagamento será efetuado por meio de crédito bancário. 

Assim, exige a CONTRATANTE que o pagamento pelos serviços prestados, para a quitação 

de seus débitos, será efetuado por meio de ordem bancária. 

 

Esta hipótese é prejudicial às empresas e contrária à forma de faturamento 

disciplinada pela ANATEL, valendo reiterar os argumentos acima registrados. 

 

Acrescente-se, ainda, que as empresas não têm controles baseados em recebimento 

via ordem bancária. Ou seja, se a CONTRATANTE insistir em quitar seus débitos por este 

instrumento, impedirá a participação de prestadoras que têm sistemas de faturamento 

legítimos, sustentados na regulamentação vigente, o que impede a máxima competição 

possível, ferindo assim a legislação de licitações pátria. 

 

Ora, tais exigências são acessórias e absolutamente dispensáveis à correta prestação 

dos serviços licitados (objeto da licitação), razão pela qual não se justifica a sua inclusão 

como requisito editalício.   

 

Por oportuno, cumpre ressaltar que o principal prejudicado por tal exigência será a 

própria Administração Pública, a qual estará privada de receber melhores propostas em razão 

de tais exigências irrelevantes, haja vista que nem todas as licitantes possuem condições de 

atender a tais solicitações. 

 

Neste sentido cumpre destacar que tal entendimento é corroborado pela doutrina 

brasileira, tal como descreve Joel Niebuhr: 

 

“Pois bem, em primeiro lugar, as características periféricas não podem ser 
aleatórias. Em sentido oposto, elas devem preencher a função de propiciar certa 
utilidade em favor da Administração Pública, mesmo que não seja essencial, porém 
sempre relevante. Em outras palavras, deve haver uma justificativa que lhe sirva 
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de amparo. Como aduz Carlos Ari Sundfeld, “a Administração age ilicitamente 
na medida que, por força de sucessivas especificações do bem, acaba por 
singuralizá-la, sem que as especificações consideradas sejam relevantes ou 
decisivas.”” (g. n.) 

 

Cumpre ressaltar que tal prática é inaceitável no entendimento dos Tribunais de 

Contas dos Estados, tal como evidencia a decisão abaixo transcrita: 

 

“CONTRATO. Inserção de cláusulas que operam contra os interesses da 
administração. Irregularidade. O objeto da contratação é sempre o atendimento ao 
interesse público. A tomada de liberdade pelo Administrador que possa 
comprometer a integridade do patrimônio público constitui-se em prática vedada 
pelo direito pátrio (TCE/SP. TC – 173/0003/93. Rel. Cons. Edgard Camargo 
Rodrigues, 28.06.96, DOE/SP de 11.04.96)” 

 

Ademais, cumpre esclarecer que tal condição - inclusão de cláusula restritiva à 

participação de interessados – afronta diretamente o contido no inciso I do parágrafo primeiro 

do artigo 9º da Lei 14.133/2021, já destacado acima. 

 

Calha frisa que a quitação de débito via ordem bancária é exigência absolutamente 

dispensável à correta prestação dos serviços licitados, não havendo qualquer razão que 

justifique esta previsão como requisito de aceitabilidade de proposta. 

 

Sendo desnecessária tal exigência, deve ser a mesma excluída do edital de imediato, 

sob pena de gerar insegurança na elaboração de propostas, e mesmo o impedimento de 

participação das Operadoras que usam sistema de faturamento distinto. 

 

Por isso, é imperioso, para a preservação dos princípios legais da licitação, que sejam 

alterados os itens em questão, admitindo-se forma de faturamento mediante Nota Fiscal 

Fatura de Serviços de Telecomunicações, com código de barras, atualmente adotada por seu 

sistema operacional, que não exclua do pleito as empresas interessadas, injusta e 

injustificadamente. 

 

Face ao exposto, pugnamos pela consideração do pagamento por intermédio de 

fatura de serviço de telecomunicações dotada de código de barras. 

 

6 - DA VELOCIDADE MÍNIMA APÓS CONSUMO DO PACOTE DE DADOS 
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4. O acesso de dados de internet dos Smartphones deverá possuir franquia mínima de 7 GB, com 
velocidade nominal mínima de 256 kbps, sendo que após o consumo da franquia de dados contratados 
poderá ocorrer a redução da velocidade. O serviço de dados não pode sofrer interrupção devido ao 
volume, somente será permitido a redução de velocidade. 

 

O item acima da minuta contratual permite que haja redução da velocidade após o 

consumo do pacote de dados, porém para no mínimo 256Kbps. É certo, entretanto, que a 

maioria das operadoras não atende a tal exigência. 

 

Deve-se frisar que é público e notório que existem outras operadoras com 

competência e tecnologia para a prestação do serviço licitado. Porém, nenhuma destas 

possui essa velocidade exigida. 

 

Portanto, a exigência do edital cerceia a participação no certame de operadoras 

habilitadas para o serviço, tornando o processo licitatório inviável e ilegítimo. 

 

Assim, para que se atenda aos princípios da impessoalidade, igualdade e 

competitividade, permeando a realização da melhor oferta para a Administração, faz-se 

necessário que se retifique o presente instrumento convocatório, a fim de que seja permitida 

a participação no certame de todas as operadoras com tecnologia para o fornecimento do 

serviço de internet banda larga. 

 

Resta claro, portanto, que a exigência supracitada cerceia a participação das 

empresas de telecomunicação móvel no certame, direcionando e viciando o edital. Da mesma 

forma, o instrumento convocatório estaria lesando o erário, pois compromete a 

competitividade do certame e viola o princípio da Igualdade, Impessoalidade e da busca da 

melhor proposta para a Administração. 

 

A Lei de Licitações, Lei Federal nº 14.133/2021 estabeleceu limites para a 

Administração prover o processo licitatório:  

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
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nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
 
Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 
 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 
 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 
 

Assim, licitar objeto que só pode ser atendido por uma operadora, frustrando o caráter 

competitivo da licitação, sendo ato ilegal e deve ser corrigido, ou seja, deve a Administração, 

diante de tais fatos, suspender o procedimento licitatório e realizar outro, nos termos da Lei 

14.133/2021 e demais regulamentos atinentes à matéria. 

 

O princípio constitucional da isonomia ou igualdade, inserto no artigo 5º da CF como 

direito fundamental, é de suma importância e deve ser observado, de modo a garantir que a 

Administração dispense idêntico tratamento a todos os administrados que se encontre na 

mesma situação jurídica.  

 

Nesse mesmo sentido, a Constituição Federal, de forma expressa, assegura no artigo 

37, XXI, que o procedimento deve assegurar “igualdade de condições a todos os 

concorrentes”. 

 

A igualdade na licitação significa que todos os interessados em contratar com a 

Administração devem competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça 

vantagem não extensiva a outro. O princípio da igualdade está intimamente ligado ao princípio 

da impessoalidade, pois ao oferecer igual oportunidade a todos, a Administração oferecerá 

também tratamento impessoal. 

 

Tais princípios garantem ao Administrador e aos administrados que as regras traçadas 

para o procedimento licitatório sejam fielmente seguidas. Se a regra fixada não é respeitada 

ou encontra-se viciada, o procedimento se torna inválido e suscetível de correção na via 

administrativa ou judicial.  

 

Sobre o tema, os comentários do Professor Marçal JUSTEN FILHO, em sua obra 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 9ª edição, Ed. Dialética, onde 
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destaca o princípio da competitividade ou oposição, indicando a necessidade de serem as 

cláusulas editalícias singelas e compatíveis com o objeto da licitação, com fincas a se 

proporcionar a disputa entre interessados, visando o atendimento da finalidade primordial de 

todo procedimento licitatório, que é a obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA consagrou seu entendimento no seguinte 

sentido: 

 

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
EDITAL. 1. As regras do edital de licitação de devem ser interpretadas de modo 
que, sem causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no certame, 
possibilitem a participação do maior número possível de concorrentes a fim 
de que seja possibilitado se encontrar entre as propostas a mais vantajosa  
(...). 4. Segurança concedida. (Mandado de Segurança n. 5.606/DF, STJ, Rel. Min. 
José Delgado, DJ de 10/08/1998, g.n.). A busca da melhor proposta recomenda a 
admissão do maior número de licitantes. Quanto mais propostas houverem, maior 
será a chance de um bom negócio. Por isto, os preceitos do edital não devem 
funcionar como negaças, para abater concorrentes.” (STJ. Mandado de 
Segurança n. 5.623, DJ de 18/02/1998, p. 02, g.n.). 

 

De fato, o procedimento licitatório destina-se a fazer com que o maior número de 

interessados se habilite, com o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de 

serviços, a preços mais convenientes ao seu interesse. Para que este princípio seja atendido, 

a Administração Pública deverá buscar um edital equânime e sem dirigismo. 

 

Diante do exposto, é medida de maior clareza e limpidez a presente impugnação, para 

que se ratifique o presente edital, se ajustando ao Mercado de Telecomunicações para o 

mínimo de 128kbps, pois do contrário cerceará a participação de licitantes idôneas. Assim, é 

medida de justiça e de atendimento aos preceitos legais a reforma do edital, que deve buscar 

clareza e objetividade, permitindo a participação de todos com igualdade. 

 

7 - DA EXIGÊNCIA DE COBERTURA NAS ÁREAS URBANAS E RURAIS 

 

11. A operadora deve possuir cobertura de, pelo menos, 80% do território do município de Porto Alegre. 

 

Cabe salientarmos que o presente instrumento convocatório exige cobertura de, pelo 

menos, 80% do território do município de Porto Alegre. Contudo, é patente que tal solicitação 
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não pode ser atendida 100%, pois nenhuma das operadoras com outorga para a prestação 

do Serviço Móvel Pessoal (SMP) garantem cobertura rural de 100%. 

 

Pelo exposto, seria medida de maior razoabilidade e legalidade a retificação do edital, 

pois, tal exigência cerceia a participação no certame de todos os licitantes, tornando o mesmo 

inviável e ilegítimo. 

 

Nesta égide, cabe ainda esclarecer que o Edital 002/2007 da ANATEL que trata da 

prestação do SMP para o 3G determina no seu item 4.12.7 que: “Um Município será 

considerado atendido quando a área de cobertura contenha, pelo menos, 80% (oitenta 

por cento) da área urbana do Distrito Sede do Município atendido pelo Serviço Móvel 

Pessoal.” (Edital 002/2007 - Anexo). 

 

Também o Termo de Autorização GSM (1800 MHz) traz a mesma obrigação na sua 

cláusula 4.2: “Uma localidade será considerada atendida quando a área de cobertura 

contenha, pelo menos, 80% da área urbana. (Termo de Autorização GSM - Anexo) 

 

Portanto, a garantia que as Operadoras do SMP dão, de acordo com as exigências 

da ANATEL, é de cobertura na área urbana, onde há concentração populacional. Na área 

rural pode haver cobertura residual da área urbana por espalhamento do espectro, visada da 

antena e/ou intensidade da frequência usada pela tecnologia de rede a depender também da 

vegetação e relevo da localidade. Mas, não por exigência de investimento da ANATEL. 

 

 

Assim, esta exigência cerceia a participação das empresas de telecomunicação móvel 

no certame, direcionando e viciando o edital. Nesta esteira, tal instrumento convocatório está 

lesando o erário, pois compromete a competitividade do certame e viola o princípio da 

Igualdade, Impessoalidade e da busca da melhor proposta para a Administração. 

 

A Lei de Licitações, Lei Federal nº 14.133/2021 estabeleceu limites para a 

Administração prover o processo licitatório:  

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
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da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 
 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 
 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

 

Diante do exposto, licitar objeto que não pode ser atendido pela maioria das 

operadoras, frustrando o caráter competitivo da licitação, é ato ilegal e deve ser corrigido, ou 

seja, deve a Administração, ante aos fatos suspender o processo e realizar o procedimento 

determinado pela Lei e regulamentos atinentes à matéria. 

 

O princípio da isonomia ou igualdade deve ser seguido, pois está no art. 5º da CF, 

como direito fundamental e indica que a Administração deve dispensar idêntico tratamento a 

todos os administrados que se encontrem na mesma situação jurídica. 

 

De fato, o certame destina-se a fazer com que o maior número de interessados se 

habilite, com o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de serviços, a preços mais 

convenientes ao seu interesse. Para que este princípio seja atendido, a Administração Pública 

deverá buscar um edital equânime e condizente com as possibilidades do mercado de 

telecomunicações. 

 

Nesta égide, se faz necessário, para que não se afronte os princípios e normas 

atinentes à matéria, a correção dos equívocos descritos acima, equacionando-se a cláusula 

viciada para permitir a participação de todas as operadoras no certame, retirando a exigência 

supracitada e incluindo exigência de cobertura passível de ser atendida pelo mercado de 

telecomunicação móvel. 

 

III. DOS PEDIDOS 

 

Em face do exposto, vem a CLARO solicitar a análise dos elementos da presente 
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impugnação, e a necessária revisão ou alteração do Edital, para que sejam os itens ora 

impugnados adequados à normativa vigente acerca do serviço de telecomunicações de forma 

a assegurar o direito público subjetivo desta Impugnante e demais operadoras de participar 

de certame elaborado em conformidade com as diretrizes dos diplomas legais acima 

indicados. 

 

Porto Alegre/RS, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

______________________________ 

CLARO S.A. 

CI: 

CPF: 
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